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pRocESSo DE DISpENSA oe ltclrlÇÃo N'0s/2023

N" do Processo

137.127 /2023

Data de Ahertura do Processo

02 de ianeiro de 2023

Modalidade
DTSPENSA ur lrcrrlçÃo

ob eto

locnçÃo DE, uM IMOVET-, sa,lÃo coMERCIAL, NA RUA CRANDE, s/N, cENTRo.
su( rrplRA uo ntncHÀo - MA. DESTINADo AS tNSTALaçôr.s oe uv nEpósrro
DI-] ARMAZENAMENTO DEMATERIAIS DIVERSOS DA SECRETARIA DE
EDLI(.AÇÃO.

CoMISSÃO PERMANENTE DE LICITA Ão
Presidente: Jose Warlen Barbosa da Silva
Membro: Carotine de Sousa Silva Costa
Membro: Isabel de Sousa Silva

Dispositivos Legais
Art. 24, inciso ll, da t.ei Federal no 8.666/93

Observa

Sol icitante: Secretaria Municipal de Educação

RuÂ São Josc. N" {79. ( entro - ('FlP 65668-000 - CNPJ: 0l 6l2.ll8/0001-6?
lirnc/lax: (99) 3553-l 098/1019

E-mail:DrefeiturâsucuDiÍadoÍiachâoíAem{il.com
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Memorando lnterno

Sucupira do Riachão (MA), 02 de janeiro de 2023

A Sua [xcelência a Senhora
Walterlins Rodrigues de Azevedo
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Pre Í'cito.

Diri.io-me, resp€itosamente, a Vossa Excelência, para solicitar AUTORIZAÇLO para que

seja feito os procedimenros necessários para a LOCAÇÃO DE UM IMOVEL, SALÃO COMERCIAL, NA

RUA GRANDE, S/N, CENTRO, SUCUPIRA DO RIACHÂO . MA, DESTINADO AS INSTALAÇOES

DE UM DEPOSITO DE ARMAZENAMENTO DEMATEzuAIS DIVERSOS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, em conformidade com especificaçôes anexas.

Esta contratação se faz necessária para atender as necessidades e funcionamento da

Secretária Municipal de Educação.

Certo da aquiescência e compreensão de Vossa Excelência para com o exposto acolho do

ensejo para renovar meus protestos de estima e consideração.

Rcspeitosamentr

Karinv Al ida
Secretária Municipal de Educação

Rua Sào José_ N" 479. CenrÍo - CEPr 65668-000 - CNPJ: 01.6t2.338/000t{7
Fone/fa\: (99) 3553-1098/l 0l 9

E-mail:DÍefeiturâsucuoiradoriachaoôsmail.com
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ESPECTFICAÇÃo uo tmóvrl

I _FUNDAMENTAÇAO

Em cumprimento a Lei Federal n'8.666/93 e suas alter ções, são elaboradas o presente para
que seja efetuada a locação de um imóvel Residencial.

2 - OBJETO

LocAÇÃo DE uM rMÓVEL. sALÃo CoMERCTAL. NA RUA GRANDE. s/N, cENTRo.
SUCUPIRA DO RIACHÃO . MA, DESTINADO AS INSTALAÇÕES DE UM DEPOSITO DE
ARMAZENAMENTO DEMATERIAÍS DIVERSOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

2.1 - .Iustificativa:

Este pedido tem a finalidade de atender as necessidades de instalações e funcionamento da
Secretária Municipal de Educação.

3 - DA DOTAÇÃO ORç.11481v1ip1a

O gasto necessário à realização do procedimento e à co lsequente contratação tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibrlidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Tal constatação tem como fundamentação na atividade estabelecida no
PPA do Município.

07 - DO CRONOGRÂMA FiSICO-FINANCEIRO

O desembolso para Íazer face aos custos com a prestação dos serviços correrá à conta das
dotações orçamenlírias consignadas no Orçamento do Município 2023, conforme legislação vigente.

08 _ DO PRAZO DE EXT,CUÇÃO

O prazo para execução da locação será até 3l de dezembro de 2023 a contar da assinatura do
Termo de Contrato.

09 - DA ESPECTFTCAÇÂO UOS SERVrÇOS

tlND.ITEM DESCRIÇAO DETALHADA QUAN
T.

VALOR.
UNT.

VAL.
TOTAL

0l

LOCAÇÃO DE UM IMOVEL, SALÃO
COMERCIAL. NA RUA GRANDE, S/N,
CENTRO. SUCUPIRA DO RIACHÃO.
MA. DESTINADO AS INSTALAÇÔES
DE UM DEPÓSITO DE
ARMAZENAMENTO DEMATERIAIS
DIVERSOS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

t2 MT,]S

Rua São Jose. N'479. CenrÍo - CEP:65óó8-000 -CNPJ: 01.612. i8/0001{7
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019

E-mail :orefeiturasucuoirrdorirchrorAsmril.com
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DESPACHo »r luroRtzlÇÃo

Autorização Contratação de locação de um imóvel

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL pala
proceder ao necessário registro, autuação, verificação de dotação orçamentária e demais procedimentos
necessários.

Atenciosamente:

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação do Município a efetuar os procedimentos necessários

PATA CONITAIAçãO dC LOCAÇÃO DE UM IMOVEL, SALÃO COMERCIAL, NA RUA GRANDE, S/N,
CENTRO, SUCUPIRA OO NIACHÃO - MA, DESTINADO AS INSTALAÇÔES DE UM DEPOSITO
DE ARMAZENAMENTO DEMATERIAIS DIVERSOS DA SECRETARIA OE EOUCAçÃO.

t ft,.«lt
Walter ns Rodrigues Azev

Prefeito Municipal

Rua Sào José. N' 479. CentÍo - CEP 65668-000-CNPJT 01.612338/0001-67
fone/fa\: (99) 3553- 1098/1019

E-mail:DrefeiturasucuDiradoriachaoôsmail.com
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Em Sucupira do Riachão (MA), aos 03 (três) dias dejaneirode 2023, na sala da Comissão

Permanente de Licitação - CPL eu, José Warlen Barbosa da Silva, no exercício da função de presidente

desta CPL do Município de Sucupira do Riachão/MA, registro e autuo a solicitação de abertura de

processo de contratação de LocAÇÃo DE uM IMOVET-, S,A.IÃO COMERCIAL, NA RUA GRANDE,

s,N. cENTRo. sucuprRA oo nrecHÃo - MA, DESTINADo AS tNsraleçoes DE uM

DEPOSITO DE ARMAZENAMENTO DEMATERIAIS DI\ JRSOS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, devidamente autorizada pela autoridade competente, na seguinte conformidade:

PROCESSO: N" 437.427 120231 CPL.

NATUREZA: Locação de um imóvel.

EXERCíCIO: 2023.

SOLICITANTE:Secretária Municipal de Educação.

Para constar, lavro e assino o presente termo.

José W Barbosa da ilvaII

Presidente CPL

Rua Sâo José. N' 479. Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Iione/Í'ax: (99) 3553- 1098/l 0l 9

E-mail rDrefeiturasucuoiradoriachaoôsmail.com
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P()RI .rRtÂ \c 035i20L1 Df, 02 Df,, JANETRO DE 2023.

'Est*am e Coni§-o Fcr,Í,aicnb tc Licücfu b Ntnwüt 4e

Sucupira do Riachão, Estado do Marunhão e dó outrot prorüâncias."

( ) Prelcito Municipal de §ucupira do Riachào, Estado do Mararú6o, no uso dc suss ãrrihriçôcs legais. nos

rcnÍos da Lci Orgânuca do Municípro c 4n.6", inciso XVI da tei Fcdcral no 8.óóó43;

RESOLI'E:

Art. lo - Fica instiârída a Corirdo Perrrrlcütc dc Lidtrçio - CPL do Municipio de Sucupira do
Rrachào. Estado do Maranhão. pclo Jnzo dc um arxr, com a firnçáo dc reccbcr, crmimr e julgar todos
rrs dctcuntc'ntos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantcs, com fulcÍo XVI
'io An. 6" ria lei Í'ederal n" 8.6ó619-1. composla pclos mcÍnbros abaixo qualiÍicados:

Josc Wrrlcr Brràoq dr Süre
Prcsidcnte,CPL

lsjxl dc Scrre Süvr
McmbrorCPL

Crrollna de Soor §llvr Costr
MembrolCPL

Arl,2o - Os mcmbms rcspondcrào solidariamclte por todos os atos pú?úcados pcle Comisão. salvo
posisionarncÍto cooário dwidamsúc Ícgisrrôdo ãn ara.

\rt. 3'. .A composiçâo desta equipe terá ügência improrrogável ate o dia 30tM/2023.

.{rÍ. {'. L,sta Ponaria entra em vigor na data da sua assin3Àrra- rcvogadas as disposi@s een contráno.

(latrircte do Prcfcito Mrlidpd dt Srcrpan do Rfrclfo, E*rdo dc }lenr}to, cü t2 dc iüÊlÍo d?
2023.

^rr-rb 
rr!'rtu ú?d ,,WAlÍtÍltti.s RODiÀ6UES w^[r!f,Ãr3 Éo*çur5 tr

DE AZEV€DO8569a29O3?2 Âz§noortrr4rr.rrr
§ldÊc ri:tfi,& ! «lo a,W

WALTERLINS RODRIGUE§ DE AZE}'EIX)
Prcícftr Mrridpl

Ru. lii.r &'é, X' .17e, (:cr,!D - CEP: 65{ó&&0 - CtiPr: 0l .ó l: Jl6/Um I ó?
Fon./tax: (99) lJ53-1098,1019 :

t -í'lail: Ff rídt[r.rr.ilal.rd.ril6ir€*lrtllco!
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Mcmorando/CPL

Ao Setor
Contábil/Orçamento

Nestâ

Prezados Senhores.

Ao Setor Contábil, para informar sobre a existência de dotação orçamentária para procedermos

à contratação de locação de um imóvel. nos termos da solicitação da Secretária Municipal de Educação.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICiPIO DE SUCUPIRA DO
RIACHÃO, EM O3DE JANEIRO DE 2023.

José Warlen da ilva
Presidente CPL

Portaria n' 001/2023

)

Rua Sào Jos§, N' 479. Ccnlro - CEPr 65668-000 - CNPJ: 01.612 :J38/m0l-67
l.onc/Ia\: (99) 3553- | 098/l 0l 9

l'l-mail:DrefeiturasucuDiradoriachaoôsmail.com
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Memorando/CONT.

Sucupira do Riachão/MA,04 dejaneiro de 2023.

Ao Senhor
JOSÉ WARLEN BARBOSA DA SILVA
Presidente CPL
Nesta

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a existência de dotação orçamentár;a
destinada a contratação de locação de um imóvel vem informar o seguinte enquadramento técnico:

05.01 - Secretaria Municipal de Educação.
12.122.0002.2017.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação;
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;

Valor: R$ 47 .250,00 (quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais)

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente 1e Licitação - CPL.

Atenciosamente,

MN
rayi, tffiitrEct a ttao.aes

CRC _ MA 8160/0
Assessora Contibil

Rua Sào José. N" 479. CenlÍo - C[P: 65668-000 - CNPJ: 0l 612 338/0001-67
Fone/fíI\: (99) 3553-1098/1019

ll-mail:Drefeitur!sucuDiradoriachaoôsmâil.com
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DF:,SPACHO DO ORD NADOR DA DESPf,SA

» Na qualidade de ordenador da despesa. em cumprimento ao Art. l6 da LRF, DECLARO
que o presente gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa.
conformando-se às orientações do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamen!árias.

Sucupira do Riachão - MA, 05 de janeir<. de 2023.

)), A*t,tÁ WL.
Kàriny Alnleida

Secretária Municipal de Educação

Rua Sâo José. N' 479. Cenlro - CEP: 656ó8-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fonc/1àx: (99) 3553-1098/1019

E-mail:Drefeiturssucuoiradoriachao@smail,com
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Nome: SARA MARIA LIMA NOLETO

End: Rua Irene Costa, S/N, Centro:

CPF: 486.122.941-3,1

CIDADE: Sucupira do Riachãe MA.

Prezada Senhora.

Convidamos para apresentar proposta de locação de um imóvel, conÍbrme especiÍicações

abaixo, acompanhada do valor e prazo de validade da proposta, e demais documentos pertinentes.

OBJETO

LOCAÇÃO DE UM IMOVEL, SALÃO COMERCIAL, NA RUA GRANDE, SN, CENTRO,
SUCUPIRA DO RIACHÃO . MA, DESTINADO AS INSTALAÇÕES DE UM DEPOSITO DE
ARMAZENAMENTO DEMATERIAIS DIVERSOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO de SucupiTa
do Riachão.

Justificativa:

Este pedido tem a finalidade de atender as necessidades de funcionamento das instalações da
Secretária Municipal de Educaçào.

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

O gasto necessário à realização do processo e à consequente contratação tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Tal constatação tem como fundarrentação na atividade estabelecida no
PPA do Município.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para execução da locação será até 3l de dezembro de 2023, a contar da assinatura do
Termo de Contrato.

DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇAO DETALHADA QUANT. VAL.
UNIT.

VAL. TOTAL

Rua Sào José. N' 479. Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
l'one/fax: (99) 1553-1 098/l 0 I 9

Fl-mail:Drefeiturasucuoiradoriachaoôsmail.com

!a

CONSALTA

UND.
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l2 MES0l

locaçÀo DE uM rMovEL.
selÃo coMERCIAL. NA
RUA GRANDE. S/N, CENTRO,
sucuPtRA no nlecHÀo -

MA, DES'IINADO AS
rNsralaçÕes DE uM
DEPOSITO DE
ARMAZENAMENTO
DEMATERIAIS DIVERSOS DA
SECRETARTA oe eoucnçÀo
de Sucupira do Riachão.

Aguardamos sua proposta no prazo de 05 (cinco) dias na sede da Prefeitura Municipal,

situadana Rua São José. n" 479. Centro - Sucupira do Riachão/MA - CEP: 65.668-000.

sALA DA cotrtssÃo rERMANENTE nn r,rcrraçÃo oo l,ruNtciplo, EM 05 JANEIRo DE
21123

osé Warlen arbosa ilva
Presidente CPL

Rua Sào José. N' 479. (lenlro - CUP: 65668-000 - CNPJ: 0 I 6l 2 3-18/(X)0 I -67

Ibnc/Í'axr (99) 3553-1098/l0l 9
l l-mtil:DrefeiturasucuoiradoriachaoAsmsil.com
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Minutâ Contrato de Locação de imóvel, nos
termos do Processo de Dispensa n" XX/2023/CPL.

Cláusula Primeira - Das Partes

A Prefeitura do Município de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, inscrita no

CNPJ sob o n" 01.612.338/0001-67. com sede administrativa na Rua São José, no 479, Centro, Sucupira do

Riachão/MA - CEP: 65.925-000, representada pela Secretaria Municipal de<<<<<<<<<<<<< a Sr.

MA, doravante denominado Locador, resolvem firmar o presen : contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir:
Janeiro

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa de Dispensa de Licitação.
baseada no inciso X, aÍl.24, clc o aÍl.26 da Lei Federal n" 8.666/93 e ao disposto na Lei no 8.245 de

18. t0.9r .

Cláusula Terceira - Do Obieto

especifica a Justificativa de Dispensa de Licitação e a Proposta, que passam a integra o presente Termo.

Cláusula Quarta - Do valor

4.1 - O aluguel mensal é de R$ <<<< (<<<<<<<<<<<<), perfazendo o valor total do
Contrato em R$ >>>>> (>>>>>>>>>) procedente do Orçamento do município para o corrente exercício.
nos teÍnos da correspondente lei orçamenúria anual.

4.2 - As despesas com o lornecimento de energia elétrica e água são de inteim
responsabilidade do LOCATÁRlO.

4.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, poderão ter
seus valores. anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo
Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária

5.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentárra:

Cláusula Sexta - Do Pagamento

Rua Sào José. Nô 479. CcnlÍo - CEP: 65668-000 - CNPJr Ol.ó12 138/t/001{7
lionc/fà\: (99) 3551- 1098/1019

E-mail:oref€iturasucuDirâdoriachsoíAsmail.com
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O pagamento será efetuado, de acordo com as Normas de Execução Orçamenlária,
Financeira e Contábil do Município, em parcelas, mediante a apresentação de fatura/recibo, devidamente
atestada pelo Locatário.

Cláusula Sétima - Do Prazo de Vigência

O Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2023, a contar da assinatura do termo de

contrato, podendo ser prorrogado.

Cláusula Oitava - Da Destinação e Utilização

O imóvel somente poderá ser utilizado pelo Município, vedada sua utilização para
quaisquer outros fins, bem com sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no
todo ou em paÍe.

SUCTJPI
DO
Adm ini

\.o fÍral'.

Cláusula Nona - Das Obrigaçôes da Locadora

9.1 A Locadora fica obrigada

[ - A fomecer ao Município descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua
entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos
anteriores à locação;

ll - A entregar ao Município o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina. bem
como a garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;

lll - a pagar os impostos, as taxas, o prêmio de seguro complementar contmfogo e as

despesas extraordinárias de condomínio, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel;

9.2 - No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou
dação em pagamento, o Município tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com
terceiros, devendo a Locadora darlhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou
extraj udicial.

Cláusula Décima - Das obrigaçôes do Município

I - A pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de consumo de energia
elétrica e água;

II Levar ao conhecimento da Locadora o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

III reallzar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel. provocados por seus
agentes;

IV - Cientificar a Locadora da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como
de qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locaüírio;

V - A permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei no 8.245 de
t8.10.91;

Rua São Jose. N'479. Centro - CEPr 65668-000 - CNPJ: 01.612.318/00CI-67
Fone/fax: (99) 3553- 1098/1019

Il-mail :DrefeiturasucuDiradoriachâo@smail.com

,rú.

O Município fica obrigado:
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VI - A restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as

deteriorações decorrentes do seu uso normal.

Cláusula Décima Primeira - Da alteração contratual

I1.2 - A alteração de valor contrâtual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido:

[ - Por ato unilateral da Administração, reduzido a grmo no respectivo processo;

II Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei no 8.245 de 18.10.91.

Cláusula Décima Sexta - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento peia
Administração, na Imprensa Oficial. até o quinto dia útil do mês seguinte âo de sua assinatura. para ocoÍrer
no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento.

Cláusula Décima Sétima - Do Foro

Fica eleito o foro de São João dos Patos, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

Sucupira do RiachãoiMA. <<< de <<<<<<<<<< de 2023.

RG: >)>>>>>>>>>>
Pelo Município:

RG: >>>>>>>)))
Pela contratada:

Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome
CPF:

Ruâ Sào José. N'479. Centro - CLP: 65668-000 " CNPJ: 01.612.338/0001-67
l"one/Í'ar: (99) 355-j- 1 098/l 0 J 9

ll-mail :orefeiturâsucuDiradoriachâo@pmail.com

ú

I I .l - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Aditivo, vedada a alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização do
imóvel.

Cláusula Décima Segunda - Da Dissolução



SARA MARIA LIMA NOLÊTO
CPF: 486.122.941-A

Rt.ra: Rua lrcne Costa, SzIÂ/', Centro- Sucupin h Riachãc- MA

PROPOSTA DE PREÇOS

A
coMrssÃo PERMANENTE DE LIC|TAÇÂO
PREFETTURA MUNtCtpAL DE SUCUptRA DO RTACHÃO (MA)
NESTA

Prezado Senhores,

Em atendimento a consulta formulada por esta comissão venho
apresentar píopcta de preçoe, reíarente a tocaçáo de um imóvel em
consonância com anexo encaminhado na consulta supracitada, segue
conbrme abaixo:

obieto: LocAÇÃo DE uM tMÓvEL, sALÃo CoMERctAL, NA RUA GRANDE,
S/N, CENTRO, SUCUPIRA DO RI.ACHÃO . Í\,1A, DESTII.IADO AS
INSTALAçÕES DE UM DEPÓSITO DE ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS
DTVERSOS DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO.

Valor da Proposta: R$ 8./00,00 (oito mil e quatrrcÊntos reais);
Valor Mensal: Rt 700,00 (setecentos reais);
Validade da Proposta: 60 (sessênta) dias.

Sucupira do Riachão (MA), 10 de janeiro de 2023

S-r r\ 
"na/"bL 

)t;*rr)" 1nllh[o
SARA MARIA LIMA NOLETO

CPF: 4E6.í22.94í-34
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT]DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TR]BUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNúO

Nome: SARA MARIA LIMA NOLETO
CPF: 486.122.9/í1-34

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refore à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as conUibuigões sociais provisl,as nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 'l I da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida graluilamente com base na Portarie Coniunte RFB/PGFN no 1,751, de?J1O12O14.
Emitida às'11:52:47 do die Ogl0Bl2022 <hora e data de Brasília>.
válida ate 0510212023.
Código de controle da certidão: 0D98.86C6.8672.8398
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü



CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀTHISTÀS

Nome: SARA MÀRIA LIMA NOLETO
CPF:486.122.94L-34
Certi.dão n" : 45026662/2022
Expedição: 12/12/2022, às 15:11:19
Val-idade: L0/06/2023 - L80 (cento e oitênta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que SÀRtf, MARIÀ LruÀ NOLEIo, ínscrito (a) no CPF sob o no
186.L22.911-34, rÍÃO COllSfÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Dêvêdore§ Tràbàlhlstas.
Certidâo emitÍda com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Lej-s do Trabal,ho, acrescentados pe.Ias Leis ns." 72.440/20fL e
L3.461 /20L1, ê no A|-o 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj.dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecímentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaL do Tribunal Superior do Trabal.ho na
Tnternet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoRtíÀÇÂo THPoREANIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal,histas con-qtam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplêntes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentôs prêvideneiários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega], contiver forÇa executiva,

,l-,



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

No Certidão: 215475122 Data da CeÉidão: 1611112022 17:20.27

CPF/CNPJ 48612294134 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

'.-.;rtificamos 
que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1gl12l21}2 e disposto no artigo 205 da lei
no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Valldade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: í6/03/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO Ei'ITIDA GRATUITAI'ENTE.

Data lmpressão: 12l,t2l2O2Z 14:42:jg



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATTVA

No Certidão: 078902122 Data da Certidão: 16t11t2O2217:.19:S5

CPF/CN PJ CONSULTADO i 48612294,t34

nertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
Idrma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 29112t1962. substanciado pelos, 240 a 242, da lei
no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na DÍvida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Valldadc de Cêrtldão: í20 (cênto ê vlnte) dtes: í6/0312023.

A autênticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de D[vida Ativa'.

CERTIDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 12t1212022 14:43:33
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SARA MARIA LIMA NOLETO

Desde 06 de novembro de 2016 foi incluído o nÚmeÍo 9
à frente dos celulaÍes dos DDDS 41,
42,43,44,45,46, 47,4A,49,51,53, 54 e 55
passando ao Íormato: (DDD) 9xxxx-xxxx.

Mais inÍormações em rvww.oi.com.bí/9digito.
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Referência

NOVEMBRO /2022

Telefone

(99) ..."-r 101

Vencimento

07to2t2023

Total a pagaí

R$ 29,67

Resumo da sua fatura

R$ê OI FIXO 29167
29,67OI FIXO

pa[{)rE o€ lrl§Jtos LoNGA olsÍÂr,rcla c{1, 3l
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FATURA:. 0700051G)4726
VEilCIllENTo: 07l02lm23
vALoR A PÂGAn: n3 29,67
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Memorando/CPL

Sucupira do Riachão - MA, I 0 de janeiro de 2023

Assunto: Solicitação de avaliação.

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sucupira do Riachão. Estado do

Maranhão, vem solicitaremissão de laudo de avaliação acerca dos documentos apresentados com vistas a

contratação de locação de um imóvel, em conformidade com â documentação em anexo.

José arlen Barbosa da ilva
Presidente CPL

Rua Sào José. N" ,179. CentÍo - CEP: 656ó8{00 - CNPJ: 0l 612.138/0001-67
|one/fa\: (99) 3553- I 098/l 019

E-mail:orefeiturasucuoiradoriachao@smail.com

Ao Setor de Engenharia.
Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - MA.
Nesta

A
,l

(
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A Comissão Municipal de Avaliaçâo de bens imóveis, móveis e inservíveis, vem âpres€ntâÍ a

conclusão da avaliâçâo d€ 0l (um) imóvel Residencial.

INTRODUÇÃO

O presente laudo consiste em apresentar análise conclusiva do trabalho desenvolvido pela

Engeúeúo Civil deste Município.

OB.IETO

Esta avâliação tem por objeto a aferição do preço praticado no mercado para o imóvel pr«eudido

CAR,ACTERITICAS O DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

0l (um) imóvel Residencial, locâlizado na Rua Grande, Jn - ccntm, Sucupira do Riachâo - MA de

propriedades da Sra SARA MARIA LIMA NOLETO.

PARAMETROS PARA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL

Para a avaliação do imóvel pretardido forarn considerados os seguintes ryectos:
» Localizaçfu do inóvel;
» Acessibil idade;
» Potencialidade do imóvel;
» Pcs$risa err cstório (vendas realizadrs recentanente);
» InfreÊstÍutlre.

ASPECTOS DE LOCALIZAÇÃO

O imóvel objeto da preseDtê avaliação e-stri §tuado nurna Gleba de terras no pertencente a ilÍea

urbana deste Município.

DO RBGISTRO
O imóvel encontra-se devidamente regular

VALOR RESULTANTE DA AVAL|AÇÃO

Com apreciação de todos os itens supracitadog verificou-se que o valor ofertado pelo proprietário e

de fato o praticado no mercado para locação do referido imóvel, que é de R$ E.400'00 (oito mil e

quâtroce tos reais), dividido em partelas de R$ 700'00 (setecentos Í€ais)'

Fdr?UfuUrira do tuachâo (MA),0e de janeiro de 2023

Enoenheiro Civil
cREÀmA 11s1132+

RÔMoLo SÁ SoUSA
Eng. Ciül CREA N' I 12051 I E2-E

Rur SIo Joé. N' 479. CcnEo - CliP: 65668ff - CNPJ: 0l 612 336rc(j()1ó7

Fon€|/faÍ: (99) 3553-1098/10 l9
E-Úail : prrfultrrancqindorirtt.o&nrf, ,co

^ê\.AY /I
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Memorando/CPL

Sucupira do Riachão - MA. I I de.ianeiro de 2023

A
Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - MA.
Nesta

Assunto: Solicitação de emissão de parecer.

['rezado Senhor.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sucupira do Riachâo, Estado do

Maranhão, vem solicitaremissão de Parecer Jurídico acerca dos d ,cumentos apresentados com vistas a

contratação de locação de um imóvel, em conformidade com a documentação em anexo.

José arlen Barbosa da

Presidente CPL
ilva

Ruâ São Josê. N" 479. Ccnlro - ( l :l' 65668-0Í)0 - ( Nl'.lr 0 l 6 1 2 138/0001 -67

I:onc/la\: (99) l55l- 1098/I 0l 9
E-mail :Drefeiturâsucuoiradoriachnoíôemail,coLn

I
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PROCES§O tP 04.37.427 12V23

Dr§PEtrSA DE LrcrTAçÂO !l. OO5/2O23

PARECER.'URiDICO

ASSTII{TO: IPCAçÃO DE IMóVEL, SALÃO COMERCIAL, LOCALIZADIO NA RUA

GRÂNDE, S/§, CEIÍTRO, I[ESrrE Urr!fiCÍPIO, DESTINATX) ÀS UrSrAr,a-

çÕEs DE rru DEÉsrro DE ARxAzEr{AuErrro DE r.arERrAI§ DrvER-

sos DA SECRETARTA MTTNTCTPAL DE EDUCAçÃO.

A PROCUNAIX)RIAJTIRÍDICâ DO II'IIChIO DE SUCUPIRA DO RIACIIÃO . XA.

RAtrEÃO, por seu Órgáo de Execuçáo, instada a se manifestar nos autos supra epigra-

fado, vem, respeitosamente, a V. S.'. emitir o presente PâRECER na forma como abaixo

segue.

Trata-se de consulta solicitada a esta Assessoria Jurídica acerca de Contrataçáo de

Locaçâo de Imóvel Salá.o Comercial Localizado na Rua Grande, s/n, Centro, Neste Muni-

cípio, Destinado às Instalações de um Depósito de Armazenamento de Materiais Diversos

da Secretaria Municipal de Educaçáo, tudo isso em conformidade com o art. 38, inc. VI,

da tei 8.666/93.

\7 Inegável, pois, a necessidade da locaçâo imobiliária, uma vez que a necessidade de

um local para funcionamento de atiüdades administrativas do Executivo Municipal é pre-

mente.

Nessa esteira, a previsáo legal que dispõe acerca das locações de imóveis pela Admi-

nistração Pública encontra suporte legal no art. 24,lnciso X, da Lei n" 8.666/93, senáo

vejamos:

'Lrt.21 - É Atpcortvct. tlcltrçao:
(...t
X - prn r coEpÍr ou loc.çao dc laóval dcttlE do ro ataÁdlEcEto dÚ llarlldrdcr
pÍêclpll.r di rdElatrtnçlo, ctt ú Ecccr.ldrdG. dG loÍrhçlo ê locdltr,Éo colalt-
G{o!GE r tür G.colhl dcrdc truo o gccço rGJr co8?.ticl corr o vrlcr dc acrcrdo,
reguado rvdhçlo pÉvie.'

A hipótese de locaçáo de bem imóvel para atendimento de finalidades precípuas da

Administração Pública se encontra elencada nas hipóteses de Conúatos Admini

os quais dispensam a realização de licitação pública.

Rua São Jo!e. N" 479. Ceflro - CtiP: 65668{0 - CNPJ: 0l.6l2.33EIlO0ló7
Fon€/fax: (99) 3553-l09Ul0l9

E-meil : prrffi rrrrcqÍndorircf ne@3nd.cr
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A hipótese Dispensa de Licitaçáo, na liçáo de MARCELO ALEXANDRINO & VICENTE

PAULOI, é assim definida:

"Ha útJpGr[ dG llcltrçao qr!.tldo G.tr é Dorirrcl, or rrr, hl poolütltdrdc dG coE-
Potlgio, l!.r r lcl dlrpoanr ou pcrEite que rôJr dl.pcat.dr r üolteçia."

Nessa esteira, quando a lei, diretamente, dispensa a licitaçã.o, temos o que a doutrina
convencionou chamar de licitaçâo dispensada, ou seja, nã.o haverá licitaçáo, porque a

própria lei dispensou.

O presente caso s€ adequa, perfeitamente, à previsâo legal, vez que tem cúmo objeto

a locaçâo de imóvel para funcionamento de atividades administrativas do Executivo Mu-

_- icipal, precísamente, as instalaçôes de um depósito pâra arÍnazenamento de materiais

diversos vinculada a Secretaria Municipal de Educaçâo, como bem delineado na justifica-

tiva constante na EspeciÍicação do Imóvel, anexo aos presêntes autos.

Por conseguinte, definido assim, o objeto da contrataçâo e reconhecendo a dispensa

de licitaçáo, importa ressaltar o preenchimento de requisitos especíÍicos pâra a modali-

dade de Locaçáo de Imóvel por intermédio do Ente Púbüco, os quais o pópri,o aÍt.24,
inciso X, da l*i 8.666193, deÍine-os clarameÍrte, como sendo: tl dcxtfuudo ao a@n,dl-

mcnto das finalldades ptzcípuas da Adm;inlsfluçdiot bl qrlas necessldades de lns-

alaçJo c loro.ltr,açíl.o eo üeloracrn a srra ascollrq cldcsde quc o ptu,ço $a ctmga-

tíocl com o oalor dc mancladoi dl sagrundo aoaHaçíxo préola-

Há que se acrescentar os requisitos dispostos no § 2", do art. 2" do Decreto n" 30, de

7 de fevereiro de 1991, vejaÍnos: "contnaüaçüopruocdtdo dccorcrnlbtoraa\ doiál,rg&o

ou êlntldo,de lr.tr.rcssa,da, em qua *la abstadd a tnexlcüâttc,la an índlsporrtHlídade

de lmôoel adquado.."

Err rtcnd&ncnto ror dtrpooltlvor auDn. fol eororontedo lcqucrlmooto do Ôtrig
lnteresado. na forma legal. atcetrndo a destlnacão lmoblllárla oara a Ílnalldade pre-

cípua da admlnlstracão. declarando a nccegldadc da locacão. bcm corno. lnfor-
mando alnda. a lndlsponlbllldade momentânea do lmóvel com a8 qqrqcteríetlqqg que

pose.u etcndcr eo olclto. pottcocaatc eo oltrlaôalo do ortc mualclprl.

Nesse sentido, vejamos o que leciona o professor HELLY LOPES MEIRELLES2:

It balto ÁaDlor.tÍ.ttvo Ds@pHc.do. 2l' cd. Rio de Jâneiro: Forcnsc; São Pâulo: Método. 2013, p. 661
2Hcty t"êpcs Mêircll€". Llclt éô. C.rts.ta drllrl.fr.t ro. 12. cd. Sâo Piutrot Malheiro., 1999.

RrJ, S[o Jo!é. No 479. CcDt o -CliP: 6566E{00 - CNPJ: 01.612.]38/0001{7
Fonc/fax: (99) 3553-t09Ul0l9

E-odl:pcí<iorrrrcqÍnderirfr@rrilt*
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"a dlrpcane rc barcL úo fato dê quc .,r c.ractcrÍ!üc.! dc locdlãçáo, dt-
úcado, cdlf,ceçto c dc.tltrÉo do tnóvcl rcrlrra, dc tel frcan, creccitt-
c.,3, qlc llo hr?c8L oEtrr ecolhr."

Há que se ressaltâr que se faz necessário constar no pnocesso administrativo, o qual

materializará a conúataçáo, documentos que comprovem a que o imóvel contratado satis-

faz o interesse público, repudiando escolhas meramente subjetivas.

MARÇAL JUSTEN FILHO3, nessâ mesma linha acrescenta:

"Quaado a Adnldrtreção pcecLa de um lmówel em locall:ação erpeclel,
t tl Em d..Êfr{úo trttfcd.Í, nftltrdr dcrcl rcl r, cor.p.tiçao cetrc
oc perttcolrrcr. Exemplo clrro de po!.dcÍr§ao dc lntcÍc!.€.- Trnratr a
pcdbllldrdc dc rc dlrpca:rr o c.Ítr.nc quc ti eutccr quc dcfcadcu,
laclurtvc, qrG o lrsc..ltc cero ê dc lavlohbllldrde dc conpctlçlo. Coao
ee lnedglbtüdade folse.'

Corroborando esse aspecto, e pâra referendar o contrato de locaçÃo de imóvel pela

Administraçã.o Pública, o prtrcesso deverá. ser motivado, de modo a legitimar a dispensa

de licitaçáo, sob pena de responsabilizaçáo do agente poliüco.

Vejamos o julgerl6 abaixo:

"AçÀO CfvIL ÚBLICA - Inproüldrda Adnlntrtrrttvr - Loclçao de luórol
con ürpean dc llcltrçlo - &tltg. 21 o N dr Irl l' 8.e66l9(l - Co!tr.-
t Éo dtrctr rcn quelqncr ftldracrt çlo - lnórcl locedo laadcqurdo à
rua derthação - PêrEaleceu rem uüllzaçâo pelo prazo de 1 aao - Lcaão
eo cido - Rcqrolreblltdedc pc..o.l do .tcÉtc politJco - Rccuo rto tllo,
vldoa.'

Assim, baseado nos dispositivos citados, o referido contrato deveÉ conter: rlo Gon-

&túdo mínlmo dafla;ldo no a,rt 55, que tltta dos clá;u,anlas obr{'gaúrloas pro,na os

contratos admlnlsttztluoq blas clâusula.s exorbÍtantes do ant" 58 que ílúo caracte-

rlzar os conúrrrúos a;drz,lraLst uÍJuos por co4Íerlrem à AdnlúsAv.çíio posífio de su-

p"er|i.í,Elír cm r,rlíIç€io ao clr.tt v:tíldo; cla tor',no'líza§o c cfrcúclír dc oontnaúos ad-

,ntn{súratíror, co4foírne a$Grrrrna o aÍ't- 67.

3JUSIEN FILHO, Ma.ç.l. CúrorfiÊ. I Ld a. Lldü{É.. . ffi tó.lri'Etürú. 8. cd. Sào Pruto. 2OOl-
{TJISP. ApêLçáô Civd n. a2O-2CI.S|2-OO - Corce de Merília-

Ru" Slo José. N' 479. Cotrtro - CEPj 65668{ú0 - CNPJ: 01.612.33&OO0l{)7
Fom,/fax: (99) 3553-1098/1019

E-m.í:FÍ!ffirÍürtrpirdoriecbe@rrilcr

/ê
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Noutro giro, o contrato de locaçâo em que figune como locâtário o ente AdministÍativo

ncontra regulamentaçáo legal no art. 62, § 3", inc. l, da l.ei 8.666/93, o qual remete a

aplicaçâo do disposto nos arts. 55, 58 a 61 do mesmo diploma legal e demais norÍnas

gerais, além da aplicaçào das regras de direito privado, previstas na lêi no 8.245/1991

([ei do Inquilinato).
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Há que se ressaltar que se faz necessário constar no processo administraüvo, o qua-l

materializará a contratâção, documentos que comprovem a que o cúntratado satisfaz o

interesse público, repudiando escolhas meramente subjeüvas.

Corroborando esse aspecto, e para referendar arespectiva contratação pela Adminis-
traçâ.o Pública, o pfttcesso deverá ser moüvado, de modo a legitimar a dispensa de licita-

çáo, sob pena de responlabiliraçáo do agente político, o que no prcsente caso @oÍTerâ,

com o Requerimento, por meio de Memorando, por parte da secretaria Munícípal de Edu-
caçáo.

Noutro giro, o contrato, nos moldes constÂntes do presente processo de dispensa de
r'rcitaçáo, o ente Administrativo, encontra regulamentaçáo legal no art. 62, d,a l*i
8.ffi193, o qual faculta a Administração Pública a substituição do Contrato por outro§
instrumentos legais hábeis para tanto, remetendo a aplicaçáo, no que couber, do disposto

no art. 55do mesmo diploma legal, senâo vejamos:

'AÍt. 62. O lrrtr.trE rtc d. a8tsrto ê olstlrtôÍto 16 cg d. @larÍiaGh. d.
toordr. do prcçoc, baa coEo trrt dLttGors c tocrlglbtlldrdct cqloa prrçoa cttGjrlq
colprccE.dldo. lroe lttDltla dcatú durt Eodrüdr..to da llcltr§ao, c Írculhttro lot
donrlr ca {uo . ÀdElElrtsrçlo pudar rubrtltuí-lo lror outÍoa hrtruEG[tor ha-
Hr, tab cúco C.str-conttrto, rotr dG capcalo ío ícrpcrl rEtorl'rçlo do GoE-
pÍ. ou ordcEr dô oroouçio dc rcdço.
(...1
t 2a Ee "c.rtr @rtrrto', 'rot da aEF8Lo rl3 dÉf..r', da cost-
psr", "oÍdGn da cci!Éo da tcÍvlço" o[ otlttu l.Et Écltc hltclr rPllcr-rc, ao
quc coubcr, o allrF.to !o rn. ll atcata Ll.'

Retornando as liçôes do professor Hely l,opes Meirelless, o grande doutrinador leciona

\ue o contrato de locaçáo frrmado pelo poder Público é denominado como contÍato semi-

público, observe:

'Coltnto rotDtEúbllco ê o Ororio .8trc r ld8tlt tsr§ao r o prrtlculer, pcror
l.idc! ou Jurídlct" coa pÍadoülEisch dc trorEar p.rttaeatc. do Dlrelto Hvrdo,
Et c,oE fornalldedcr prGvLtar prÍa qru.tc. adEblrtratlvor c setrtlvr rupseEr-
ch do Fodcr Públl@.'

Importa frisar a lndlcoenseblllda dc da otÉvla como reoulrlto de dlr-
penra de llcltecão , por intermédio do contrato de locação de imóvel pela Administraçã.o

Riblica. Segue a decisâo do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul:

'...r ru.aÍct .t. ttrlh§ao pÍ{,ytt do prGço dc farçao do tr!órd drtlardo rc rr-
ytço pútltca, vlrado I vcriflcrçlo dG .ur coaprtlbíldrdq coa o vrlos ügGatG qo
EaÍcaáo, .rlxJr r dochÍrçao dr lLfrrtdada a lÍÍairhsldrda do oortrrto G rpllc.-
ç1o dc Eulti.o rG.t oúavcl," íTCE/UA. Aúauh a" 29l2(x)31

sHcty t opcs Mêüclh3. LtGtt ç... C6tt.to .a-blrlr.ttüo. 12. cd. Sáo Paulo: Mâlhciro., 1999

Rua Sâo Jo!é. N' 479. Clcdro - CIIPj 65«S"(»0 - CNIU: 0l 6l2.l3Eioool{7
Foncfax: (99) 3553-l09Vl0l9

E-oail:prtÍitr .cr$rrdcÍi*ho@lirr .cã

rê
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Não obstante, caracterizada situaçáo apta a legitimar a dispensa de licitaçã.o na forma
do art. 24, inciso X, da lei 8.666193, a contratâçáo pode e deve ser realizada com o pre-
enchimento dos seguintes rcquisitos:

a) A elaboraçâo da avaliaçâo previa, certiEcando o valor venal de mercado do imóvel, além do
preço de mercado da locação do imóvel, a ser expedida pelo setor competcnte, na estnrtura
Administrativa M unicipal;

b) DeclaÍaçáo sobre a necessidade da utilizaçáo do referido local;

c) Propostâ do locador;

d) l,audo de üstoria das condições do imóvel;

e) Declaraçáo do setor financeiro sobre a exisGncia de credito orçpmentário sufrci,ente pâra

\r atender a despesa global do contrato,

Alem disso, deverá a minuta dacarta-contrato, consignar a ügência do contrato, o

valor global da contrataçáo, bem como a unidade orçamentária e o elemento de despesa.

Ademais, é imperioso ressaltar ainda que, náo obstante se tratar de situaçâo de dis-
pensa de licitação, todas as outras condições referentes à feitura do contrato devem ser

atendidas, tais como: plena capacidade para contrataÍ, regularidade imobiüária, por in-
termédio da apresentaçáo da cerlidâo de inteiro teor do imóvel, atualizada, enÍim, todos

os requisitos exigidos na lei para o processo de locação de imóveis pelo Poder Público.

Ante o exposto, atendidas as condicões e recomendacões infra, opina-se pela possi-

bilidade jurídica de contrataçáo direta, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24,
..-.rciso X, da Lei n" 8.666 /93,Iicando a decisáo de mérito acerca da conveniência, oportu-

nidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade consulente.

Por fim, ressalte-se que o pr€sente aÍrazoado tem caráter menamente opinativo, não

vinculando o administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Su-
premo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n ." 24.078, rel. Ministro Carlos Velloso.

É o parecer, S.M.J.

A CPL, após, ao gestor, para eh ologaçáo.

Sucupira do MA de

COSTA

/ü.,À ao I 2t-a

,*
-
ri

1 23.

'- -:''a\\;2

RrÁ Stu Joé, N" 479. CcI,t o - CDP] 65668{00 - CM,J: t)t 6|2.118,10([167
Fonc&r (99) 3553-1 098/10 19

E-raail : prtÍrft rnrrcrfi nderircb@;nrril.mn
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l. Processo N' 05/2023;
2. Objeto: Contratação de locaçâo de um imóvelresidencial;
3. Contratada: SARA MARIA LIMA NOLETO;
4. Valor Contratual: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocenÍos reais);
5. Valor Mensal: RS 700,00 (setecentos reais).

A Comissâo Permanente de Licitação do Município de Sucupira do Riachão. Estado do

Malanhão. no uso de suas atribuições legais, vem manifestar-se no sentido da contratação referente ao

processo a seguir discriminado. de acordo com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93, em

conÍ'onnidade com Parecer da Assessoria Juridica nos termos e raz.ies abaixo apresentados:

I _ FTJNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. são elaboradas o presentc
para que seja ef'etuada a locação de um inróvelpara funcionamento da Secretária Municipal dc
llducação.

2, OB,lliTO

LOCAÇÃO DE UM IMOVEL. SALÃO COMERCIAL. NA RUA GRANDI]. SA].
('liN IRO. SLICUPIRA DO RIACHÀO - MA. DESTINADO AS INSTALAÇÕES Dtl LIM
I)I]POSITO DE ARMAZENAMENTO DEMATERIAIS DI\'ERSOS DA SECRETARIA DtJ

riDrJC'AÇÀO.

2.1 - J ustificativa:

Este pedido tem a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Sucupira do Riachão - MA.

3 - DA DOrAÇÂO OnçlUenTÁRrA

O gasto necessário à realizaçâo do processo e à consequente contratação tem adequação
orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e
conr a Lei de Direlriz-es Orçamentárias. Tal constatação tem como Íundamentação na atividade
estahelecida no PPA do Município.

05.01 - Secretaria Municipal de Educação.
12.122.0002.2017.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secreti 'ia Municipal de Educação;

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;

Rúâ Sno.k)\c N'.179 ( §ntnl - ( 111, 65668-(,(X) - CNPJr 0l.6 l 2.318/00(,1 -67

Itncllà\: (99) l55l-l09lt/1019
ll-nrail:orefeiturâsúcuoiradoriacheo6smail.com

TERMo I)E DISPENSA

ESPECIFI(]ACÃO DO OBJETO
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07 . DO CRoNOCRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O desembolso para fazeÍ face aos custos com a prestação dos serviços correrá à conta das

dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município 2023, conforme legislação vigente.

08 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo paÍa execução da locação será até 3l de dezembro de 2023, a contaÍ da assinatura

do Termo de Contrato.

09 _ DA ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOS

IO - RAZÃO DA ESCOLHA:

Após avaliação da autoridade superior, considerando consulta realizada e toda a

documentação anexada neste termo, principalmente com o Laudo de Avaliação e Parecer da

Assessoria Jurídica acostados, concluímos que o imóvel de propriedade da SeúoraSARA MARIA

LIMA NOLÊTO. inscrito no CPF sob o no486.12 2.941-34, apresenta as condições legais para a

contratação direta, com DISPENSA de licitação para LOCAÇÃO DE UM IMOVEL, SALÃO

COMERCIAL, NA RUA GRANDE, S/N, CENTRO. SUCUPIRA DO RIACHÀO . MA,

DESTINADO AS INSTALAÇÔES Og UM DEPOSITO DE AR}4AZENAMENTO DEMATERIAIS

DIVERSOS DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO ae Sucupira do Riachão - MA. Haja vista que o

imóvel ora citado satisfaz o interesse da Administração, sendo indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.

ITEM DESCRIÇÁO DE,TALHADA QUANT VAL. TOTAL

0l

LOCAÇAO DE UM TMOVEL,
SALÀO COMERCIAL. NA RUA
GRANDE. S,/}.l. CENTRO,
SUCUPIRA DO RIACHÃO. MA.
DESTINADO AS
INSTALAÇÔES DE UM
DEPOSITO DE
ARMAZENAMENTO
DEMATERIAIS DIVERSOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

t2 MES

Ruâ São José. N" 479. CentÍo - CEP: 656ó8-000 - CNPJ: 0l .612.338/0001-ó7
Fone/fax: (99) 3553-1098/l 0l 9

E-mail:orefciturasucuoirrdori.chroôemril.co !

:rlit
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ll -JUSTtFtCATtVA DO PREÇO:

UND. VAL. T]NIT.
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O preço da contratação no valor global de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) se

encontra dentro dos limites da moderação, com justo ônus para a administração. sendo compatível

conr os preços praticados na região. em relação ao objeto pretendido.

l2 - coNCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, considerando a razão da escolha e a justificativa do preço.

conr Íirndamento no artigo 24, inciso X da Lei Federal n' 8.6,ú/93, opinamos pela realização da

contrataçâo direta por meio de Dispensa de Licitação.

Encaminhe-se à autoridade superior para ratificação desta dectsão.

.losé arlen Barbosa a Silva
I)rcsidente CP[,

'lrÀ*! ,l- );1, ^lzahel de Sousa Silva
Membro CPI-

Caroline de Sousa Silva
Membro CPL

osta

Rua Sâo José. N'.179. Ccnlro - ( llP 65ó68-000 - CNI'J: 0l .612.-]18/0001-67
Itnc/lax: (99) 3553-1098/l 0l 9

E-mail:DrêfeiturasucuDiradoriachaoa4)sm{il.com

B

Sucupira do liiachão - MA. l2 dc janciro dc 2023.
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Mernorando/CPL

.A. Sua Excelência Senhor
Walterlins Rodrigues de Azevedo
Prefeito Municipal

Venho, através do presente expediente, comunicar a Vossa Excelência a decisão da Comissão
Permanente da Licitação, no sentido da contratação direta da Senhora SARA MARIA LIMA NOLÊTO.
inscrito no CPF sob o No 486.122.941-34

Assim, caso V. Exa. Entenda por bem que o procedimr,rto supracitado se operou dentro dos
ditames legais e que esteja presente o interesse da Autarquia em realizar a contratação, que se digne a

RATIFICAR a decisão emanada deste órgão que julgou pela Dispensa de licitação da contratação
referenciada.

Sucupira do Riachão/MA, l2 de janeiro de 2023.

ose àr c11 arbosa da ilva
Presidente CPL

Rua Sào José. N'479, Centro - CEP: 65ó68{00 - CNPJ: 0l.612.338/000147
Fone/fax: (99) 3553- 1098/l 0l 9

E-mail:DrefeituíasucuDiradoriachsoAsmsil.com

á (r
i-...,
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Assunto: Encaminhamento de Termo de Dispensa de Licitacão para ratificacão.

Sendo o que nos oferece para o momento, reiteramos protestos de estima e apreço.

ílJ t
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Ref.: Pnrcesso de Dispensa de l-icitação.

l. Processo N'05/2023/CPL;
2. OhJCtO: LOCAÇÃO DE TIM IMOVEL, SALÃO COMERCIAL, NA RUA GRANDE, S/N,
CEN'I'RO. SUCTIPIRA DO RIACHÃO - MA, DESTINADO AS INSTALAÇÕES DE UM
DEP(,SITO DE ARMAZENAMENTO DEMATERIAIS DIVERSOS DA SECRETARIA DE
EDTICAÇÃO;
3. Contratada: SARA MARIA LIMA NOLETO;
4, Valor contratual: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado se encontra regularmente
desenvolvido, e estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do
proccsso. RATIFICO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os seus próprios
t'urrdarnentcls.

Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo o disposto acima.

Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal.

Sucupira do Riachão (MA). l3 de janeiro de 2023.

nír tW
altcrlins rigues de Azevedo

Prefeito Municipal

Rua Sào Josó. N' 479. ( cnlro - t tll': 65661t-000 - ('NPJ: 0l ó 12.-138/0001-67

li)ne/la\i (99) 3553-1098/l0l 9

L-milil:orefeiturâsucüDiradoriachro@smâil.com

K

D ES PÁC H O DE R{TI FICACÃO

I
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CERTIDÃO DE PUBLICACÃO

CertiÍ'icamos para os devidos fins que a JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE

LICITAÇÃo, para contratação de LOCAÇÃo DE uM IMovEL. SALÃO COMERCIAL, NA RUA

CRANDE, S/'I.{. CENTRO. SUCUPIRA DO RIACHÃO . MA, DESTTNADO AS INSTALAÇÕES DE

UM DEPOSITO DE ARMAZENAMENTO DEMATERIAIS T VERSOS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, CONTRATADA: SARA MARIA LIMA NOLÊTO , CPF 486.122.941 -34foramafixadas no

quadro mural de avisos desta Autarquia Municipal para conhecimento geral.

Sucupira do Riachão (MA), I 3 de janeiro de 2023

Josc ar le Barbosa da Silvat'l

Presidente da CPL

Rua Sâo José. N' 479. Cenlro - ('UP: 65668-000 - CNPI: 01.612.338/000167
F'onc/làx: (99) 3553-l 098/l 0 I 9

E-mail:DrefeiturasucuDiradoriâchao@smail.com
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